
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAP PAULO

Em 09 de Agosto de 1.985.

0 ER. sleutírio broto malerba pilho,
Prefeito Mxmicipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 
Luições legais:

RESOLVE

Conceder 15 (quinze) dias de Périas, 
(complementares), relativas ao período de 05 de Agosto de I.983 n 

04 de Agosto de I.984, à seguinte Funcionária, no período abaixo:

GUILHERMINA HASS TESTA 

Ee 19 de Agosto à 02 de Setembro de 1.985.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 09 de Agosto de 1.985.

Er. SLEÜTÉRIO BROTO MALERBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Eepartamen
to de Administração em 09 de Agosto de 1.985.
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Eiretor do Eep. de Administração


